
F r e f e i t n r a  H m i l c i p a l  de l o r e n a
ossESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  DE P O R T A R I A S
FIs. N.°

* p o r t a r i a  N9 4.701 =

O Senhor ARTHUR BALLERINi, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária REGINA HELENA DENIZ ARAN- 
TES, Professora, Padrão MKH9 lotada no Setor de Escolas Muni
cipais, do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura 
Municipal, 01 (um) dia de licença para tratamento de saude,re 
ferente ao dia 16/03/82, conforme pedido feito en requerimen
to protocolado sob o nfi 1170 de 22 de março do 1962, que rece 
beu o seguinte despacho: N0eferidol>, face ã informação do Se
tor de Pessoal*

Registre-se e curepra-se.

P . n .  de Lorena, 25 de março de 1982
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ARTHUR /B AL LER INI 

Prefeito Municipal

Registrada no/Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeita e publicada no Paço Municipal1 
aos 25 de março de 1982*
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Diretor
MARIA ANTONIA PEREIRA 
Técnico de Serviços Gerais


